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 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ  
 Coordenadoria de Convênios e Contratos  

 
TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 078/2022 

 

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ – TJPA, neste ato representado 

por sua Secretária de Administração, DEBORA MORAES GOMES, designada pela Portaria 

nº. 450/2021-GP de 1º de fevereiro de 2021, publicada no Diário de Justiça do dia 02 

fevereiro de 2021, no uso de suas atribuições, resolve homologar em favor da empresa 

EDITORA FÓRUM LTDA, inscrita no CNPJ nº. 41.769.803/0001-92, com sede na Rua Paulo 

Ribeiro Bastos, nº. 211, bairro Jardim Atlântico, CEP: 31710-430, Belo Horizonte/MG, Fone: 

(31) 2121-4912, E-mail: plataforma@editoraforum.com.br, a Inexigibilidade de Licitação, 

fundamentada no artigo 74, inciso I, da Lei n° 14.133/2021, contratação direta de empresa 

especializada na  prestação de serviço de assinatura anual da “Plataforma  Fórum  de  

Conhecimento Jurídico”, contemplando a disponibilização online dos módulos Fórum Livros, 

Fórum Revistas, Fórum Informativos e Fórum Vídeos, por meio do Portal do TJPA, para 

todas as Comarcas do Estado do Pará, conforme descrição disposta no Termo de referência 

e na proposta apresentada pela contratada, com vigência de 12 meses, nos termos e 

condições constantes no Termo de Referência, nos termos da instrução constante no PA-

PRO-2022/04115 

Belém, 29 de dezembro de 2022 

DÉBORA MORAES GOMES 

Secretária de Administração 
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Assinado com senha por DEBORA MORAES GOMES.
Autenticado digitalmente por HELEN ROSE DA SILVA SARAIVA ALMEIDA, conforme previsto na Lei
11.419/2006 e regulamentada pela Portaria 2067/2020-GP.
Use 3423822.22877385-9652 - para a consulta à autenticidade em
https://apps.tjpa.jus.br/sigaex/public/app/autenticar?n=3423822.22877385-9652
Documento gerado por RICARDO DA SILVA LACERDA *Data e hora: 24/02/2023 09:10
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https://www.tjpa.jus.br/PortalExterno/imprensa/noticias/Informes/1212160-documentos-oficiais-devem-conter-logomarca-do-selo-prata-de-qualidade.xhtml
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